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Dá denominação à Delegacia de Polícia que

especifica.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo aprova:

Artigo 1. - Passa a denominar-se "Dr. Armindo Beghini", a

Delegacia de Polícia de Serra Negra, em Serra Negra.

Artigo 2. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

O presente projeto de lei visa homenagear o Dr. Armindo

Beguini, dando seu honrado nome à Delegacia de Polícia de Serra Negra.

Nasceu em Lindóia, neste Estado, em 22 de janeiro de 1912;

filho de Luiz Beguini e Amabile Dizzeró Beguini.

Casou-se com Elza Coli, com quem teve 6 filhos: José

Benedito, Luiz Gonzaga, Maria Aparecida, Francisco Xavier, Maria da Penha e

José Gustavo.

Iniciou seus estudos na "Escola Reunidas de Lindóia”.

Posteriormente estudou no Colégio Brasil, em Ouro Fino - Minas Gerais- e

finalmente concluiu o Curso de Direito na Faculdade de Direito de Niterói, em

Niterói - Rio de Janeiro.

Ingressou na carreira de Delegado de Polícia em 1939,

passando sua atividade ter a seguinte trajetória:

1. De 1939 a 1947: Delegado de Polícia de Sa. Classe em Lindóia;

2. De 1948 a 1954: Delegado de Polícia de 4a. Classe em Itapira;

3. Em 1955: Delegado de Policia em Porto Feliz, Santa Adélia, Agudos e Santa

Izabel.

4. Em 1956: Delegado de Polícia de 4a. Classe em Socorro;

5. De 1957 a 1962: Delegado de Polícia de 3a. Classe em Serra Negra;
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6. De 1963 a 1966: Delegado de Polícia da Delegacia Regional - 3a. Classe em

Campinas;

7. De 1967 a 1969: Delegado de Polícia do 14. Distrito Policial de Pinheiros - 2a.

Classe- passando para la. Classe e aposentando-se em Classe Especial.

Sua vida é caracterizada por trabalho, perseverança, otimismo e

solidariedade.

Trata-se de justa homenagem a quem foi Delegado de Polícia e

sempre trabalhou com dedicação e brilhantismo.

Expostos os motivos que me levam a apresentar este projeto,

solicito o beneplácito de meus nobres pares, para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em
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a
Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Intemo, a

presente proposição esteve em pauta nos dias
correspondentes às 151o a 155o Sessões Ordinárias

(de 18/10 a 24/10/96), não tendo recebido emendas
ou substitutivos.

DOL, 25/10/96.
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